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PODER EXECUTIVO 

 
GABINETE DO PREFEITO 

 
LEI MUNICIPAL Nº 613, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2024. 
 
ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2025 DO MUNICÍPIO DE LUIS GOMES E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LUIS GOMES, ESTADO RIO GRANDE DO NORTE, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS. 
 
Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º - Esta Lei estima a receita e fixa a despesa do orçamento geral desse município para o exercício financeiro de 2025 no valor de R$ 74.095.024,02 
(setenta e quatro milhões, noventa e cinco mil, vinte e quatro reais e dois centavos).  
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Art.  2º - A Receita será realizada mediante a arrecadação de tributos, rendas e outras receitas correntes e de capital na forma da legislação em vigor 
conforme especificações constantes no anexo II, da Lei nº 4.320 de 17 de março de 1964. 
 ................................... 
I - RECEITAS CORRENTES:..................................................R$      71.031.103,02 
1.1  - RECEITA TRIBUTÁRIA:.........................................R$        4.160.991,63 
1.2  - RECEITA DE CONTRIGUIÇÃO:............................R$            300.000,00 
1.3  - RECEITA PATRIMONIAL:......................................R$           737.230,00 
1.4  - RECEITA DE SERVIÇOS:......................................R$             11.235,00 
1.5  - TRANSFERÊNCIAS CORRENTES:.......................R$      65.765.471,39 
1.6  - OUTRAS RECEITAS CORRENTES:.....................R$              56.175,00 
 
 II - RECEITAS DE CAPITAL:.............................................R$   8.117.222,00 
2.1  - TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL:............................R$   8.117.222,00 
 
 DEDUÇÃO DE RECEITA - FORMAÇÃO DO FUNDEB.R$  (-) 5.053.301,00 
 
 TOTAL DA RECEITA:.....................................................R$    75.095.024,02 
 
 
Art.  3º - A despesa será realizada na forma dos quadros analíticos constantes dos anexos desta Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo: 
 
I – DESPESA POR ORGÃOS DE GOVERNO 
 
1      -    PODER LEGISLATIVO 
1.1 - CÂMARA MUNICIPAL:.................................................R$ 1.842.900,00 
2     -   PODER EXECUTIVO 
2.1 - GABINETE DO PREFEITO:........................................R$ 2.708.971,97   
2.2 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO:........................R$ 4.709.895,00 
2.3 - SECRETARIA FINANÇAS:...........................................R$    391.620,00 
2.4 - SECRETARIA DE AGRICULTURA:.............................R$ 1.976.083,00 
2.5 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA:...........R$ 12.330.079,40 
2.6 - FUNDO MUNICIPAL DES.ENS.BASICO FUNDEB:..R$ 16.967.235,00 
2.7 - SECRETARIA MUNICIPAL DO TURISMO E MEIO AMBIENTE:.R$      198.438,00 
2.8 - SECRETARIA DE SAÚDE:...........................................R$ 8.995.705,77 
2.9 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE:...............................R$ 9.759.746,88 
2.10 - SECRETARIA MUNICIPAL OBRAS E URBANISM:R$   9.139.709,00 
2.11 - SECRETARIA MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL:R$ 1.492.492,00 
2.12 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL:....R$ 1.664.851,00 
2.14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA:...............R$ 1.067.297,00 
 
SUB TOTAL .......................................................................................................R$ 73.245.024,02 
 
2.13 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA:.............................R$     850.000,00 
 
 TOTAL DA DESPESA:.................................................... R$ 74.095.024,05 
 
II   -   DESPESAS POR FUNÇÕES DE GOVERNO 
01   -   LEGISLATIVA:........................................................................................... R$        1.842.900,00       
04   -   ADMINISTRAÇÃO:.................................................................................... R$        4.758.097,34 
08   -   ASSISTENCIA SOCIAL:............................................................................ R$        3.157.343,00 
10   -   SAÚDE:...................................................................................................... R$      18.721.747,65 
12   -   EDUCAÇÃO:.............................................................................................. R$      27.325.218,24 
13   -   CULTURA:................................................................................................. R$        2.498.370,63 
15   -   URBANISMO:............................................................................................ R$        7.959.981,00 
16   -   HABITAÇÃO:............................................................................................. R$           315.703,00 
17   -   SANEAMENTO:........................................................................................  R$           291.040,00 
18   -   GESTÃO AMBIENTAL:.............................................................................. R$          128.778,00 
20   -   AGRICULTURA:.......................................................................................  R$         1.727.360,00 
26   -   TRANSPORTE:......................................................................................... R$            244.228,00 
27   -   DESPORTO E LAZER:.............................................................................. R$        1.965.324,00 
28   -   ENCARGOS ESPECIAIS:...........................................................................R$       2.308.933,16 
SUB TOTAL:............................................................................ R$   73.245.024,02     
 
RESERVA DE CONTIGÊNCIA:...........................................................................  R$           850.000,00 
 
 TOTAL DA DESPESA:....................................................................................  R$ 74.095.024,05 
 
Art. 4º A despesa do Orçamento de Investimento é fixada em 8.117.222,00 (Oito Milhões, Cento e Dezessete Mil, Duzentos e Vinte e Dois Reais), cuja 
distribuição por órgão orçamentário consta do Anexo I. 
 
Art. 5º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a: 
 
 I - realizar Operações de Crédito por antecipação da Receita, até o valor fixado nesta Lei, de acordo com Resolução nº 078, de 01 de julho de 
1998, do Senado Federal e alterada pela Resolução 043/2001. 
 
 II - abrir Créditos Suplementares, para atender insuficiências nas Dotações Orçamentárias, até o limite de 27% (Vinte e Sete por cento), do total 
da despesa fixada nesta Lei, em consonância com o que determina os artigos 40 a 45 da Lei Federal 4.320, de 17 de março de 1964. 
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 III - transposição, remanejamento ou a transferência de recursos de uma categoria de programação, dotação para outra ou de um órgão para 
outro, será mediante os termos do inciso VI do artigo 167 da Constituição Federal, consoante o inciso anterior. 
 
 IV - reprogramar os saldos financeiros decorrentes até 31/12/2024, provenientes de operações de créditos e convênios. 
 
 V - fica autorizado utilizar o Superávit financeiro, apurado em 31 de dezembro de 2024, para abertura de crédito adicional suplementar.  
  
Art. 6º - Para atender a abertura de créditos suplementares, fica o Poder Executivo igualmente autorizado a utilizar os recursos previstos nos incisos I, 
II, III, parágrafo 1º, art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64. 
 
Art. 7º - Esta Lei entra em vigor a 1º de janeiro de 2025, revogadas as disposições em contrário. 
 
 Pref. Mun. de Luís Gomes/RN. 
 Gabinete do Prefeito, em 04 de dezembro de 2024. 
 
 
 

Carlos Augusto de Paiva 
Prefeito Municipal 

 
ANEXOS



JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LUÍS GOMES 
Ano XIX – Edição Nº 2.281 – Segunda-feira, 30 de dezembro de 2024

 
 

 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LUÍS GOMES   |   Disponível em https://luisgomes.rn.gov.br/diario.php   |   Página | 4  



JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LUÍS GOMES 
Ano XIX – Edição Nº 2.281 – Segunda-feira, 30 de dezembro de 2024

 
 

 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LUÍS GOMES   |   Disponível em https://luisgomes.rn.gov.br/diario.php   |   Página | 5  



JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LUÍS GOMES 
Ano XIX – Edição Nº 2.281 – Segunda-feira, 30 de dezembro de 2024

 
 

 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LUÍS GOMES   |   Disponível em https://luisgomes.rn.gov.br/diario.php   |   Página | 6  



JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LUÍS GOMES 
Ano XIX – Edição Nº 2.281 – Segunda-feira, 30 de dezembro de 2024

 
 

 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LUÍS GOMES   |   Disponível em https://luisgomes.rn.gov.br/diario.php   |   Página | 7  



JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LUÍS GOMES 
Ano XIX – Edição Nº 2.281 – Segunda-feira, 30 de dezembro de 2024

 
 

 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LUÍS GOMES   |   Disponível em https://luisgomes.rn.gov.br/diario.php   |   Página | 8  



JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LUÍS GOMES 
Ano XIX – Edição Nº 2.281 – Segunda-feira, 30 de dezembro de 2024

 
 

 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LUÍS GOMES   |   Disponível em https://luisgomes.rn.gov.br/diario.php   |   Página | 9  



JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LUÍS GOMES 
Ano XIX – Edição Nº 2.281 – Segunda-feira, 30 de dezembro de 2024

 
 

 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LUÍS GOMES   |   Disponível em https://luisgomes.rn.gov.br/diario.php   |   Página | 10  



JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LUÍS GOMES 
Ano XIX – Edição Nº 2.281 – Segunda-feira, 30 de dezembro de 2024

 
 

 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LUÍS GOMES   |   Disponível em https://luisgomes.rn.gov.br/diario.php   |   Página | 11  



JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LUÍS GOMES 
Ano XIX – Edição Nº 2.281 – Segunda-feira, 30 de dezembro de 2024

 
 

 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LUÍS GOMES   |   Disponível em https://luisgomes.rn.gov.br/diario.php   |   Página | 12  



JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LUÍS GOMES 
Ano XIX – Edição Nº 2.281 – Segunda-feira, 30 de dezembro de 2024

 
 

 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LUÍS GOMES   |   Disponível em https://luisgomes.rn.gov.br/diario.php   |   Página | 13  



JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LUÍS GOMES 
Ano XIX – Edição Nº 2.281 – Segunda-feira, 30 de dezembro de 2024

 
 

 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LUÍS GOMES   |   Disponível em https://luisgomes.rn.gov.br/diario.php   |   Página | 14  



JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LUÍS GOMES 
Ano XIX – Edição Nº 2.281 – Segunda-feira, 30 de dezembro de 2024

 
 

 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LUÍS GOMES   |   Disponível em https://luisgomes.rn.gov.br/diario.php   |   Página | 15  



JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LUÍS GOMES 
Ano XIX – Edição Nº 2.281 – Segunda-feira, 30 de dezembro de 2024

 
 

 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LUÍS GOMES   |   Disponível em https://luisgomes.rn.gov.br/diario.php   |   Página | 16  



JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LUÍS GOMES 
Ano XIX – Edição Nº 2.281 – Segunda-feira, 30 de dezembro de 2024

 
 

 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LUÍS GOMES   |   Disponível em https://luisgomes.rn.gov.br/diario.php   |   Página | 17  



JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LUÍS GOMES 
Ano XIX – Edição Nº 2.281 – Segunda-feira, 30 de dezembro de 2024

 
 

 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LUÍS GOMES   |   Disponível em https://luisgomes.rn.gov.br/diario.php   |   Página | 18  



JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LUÍS GOMES 
Ano XIX – Edição Nº 2.281 – Segunda-feira, 30 de dezembro de 2024

 
 

 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LUÍS GOMES   |   Disponível em https://luisgomes.rn.gov.br/diario.php   |   Página | 19  



JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LUÍS GOMES 
Ano XIX – Edição Nº 2.281 – Segunda-feira, 30 de dezembro de 2024

 
 

 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LUÍS GOMES   |   Disponível em https://luisgomes.rn.gov.br/diario.php   |   Página | 20  



JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LUÍS GOMES 
Ano XIX – Edição Nº 2.281 – Segunda-feira, 30 de dezembro de 2024

 
 

 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LUÍS GOMES   |   Disponível em https://luisgomes.rn.gov.br/diario.php   |   Página | 21  



JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LUÍS GOMES 
Ano XIX – Edição Nº 2.281 – Segunda-feira, 30 de dezembro de 2024

 
 

 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LUÍS GOMES   |   Disponível em https://luisgomes.rn.gov.br/diario.php   |   Página | 22  



JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LUÍS GOMES 
Ano XIX – Edição Nº 2.281 – Segunda-feira, 30 de dezembro de 2024

 
 

 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LUÍS GOMES   |   Disponível em https://luisgomes.rn.gov.br/diario.php   |   Página | 23  



JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LUÍS GOMES 
Ano XIX – Edição Nº 2.281 – Segunda-feira, 30 de dezembro de 2024

 
 

 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LUÍS GOMES   |   Disponível em https://luisgomes.rn.gov.br/diario.php   |   Página | 24  



JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LUÍS GOMES 
Ano XIX – Edição Nº 2.281 – Segunda-feira, 30 de dezembro de 2024

 
 

 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LUÍS GOMES   |   Disponível em https://luisgomes.rn.gov.br/diario.php   |   Página | 25  



JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LUÍS GOMES 
Ano XIX – Edição Nº 2.281 – Segunda-feira, 30 de dezembro de 2024

 
 

 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LUÍS GOMES   |   Disponível em https://luisgomes.rn.gov.br/diario.php   |   Página | 26  



JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LUÍS GOMES 
Ano XIX – Edição Nº 2.281 – Segunda-feira, 30 de dezembro de 2024

 
 

 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LUÍS GOMES   |   Disponível em https://luisgomes.rn.gov.br/diario.php   |   Página | 27  



JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LUÍS GOMES 
Ano XIX – Edição Nº 2.281 – Segunda-feira, 30 de dezembro de 2024

 
 

 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LUÍS GOMES   |   Disponível em https://luisgomes.rn.gov.br/diario.php   |   Página | 28  



JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LUÍS GOMES 
Ano XIX – Edição Nº 2.281 – Segunda-feira, 30 de dezembro de 2024

 
 

 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LUÍS GOMES   |   Disponível em https://luisgomes.rn.gov.br/diario.php   |   Página | 29  



JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LUÍS GOMES 
Ano XIX – Edição Nº 2.281 – Segunda-feira, 30 de dezembro de 2024

 
 

 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LUÍS GOMES   |   Disponível em https://luisgomes.rn.gov.br/diario.php   |   Página | 30  



JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LUÍS GOMES 
Ano XIX – Edição Nº 2.281 – Segunda-feira, 30 de dezembro de 2024

 
 

 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LUÍS GOMES   |   Disponível em https://luisgomes.rn.gov.br/diario.php   |   Página | 31  



JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LUÍS GOMES 
Ano XIX – Edição Nº 2.281 – Segunda-feira, 30 de dezembro de 2024

 
 

 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LUÍS GOMES   |   Disponível em https://luisgomes.rn.gov.br/diario.php   |   Página | 32  



JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LUÍS GOMES 
Ano XIX – Edição Nº 2.281 – Segunda-feira, 30 de dezembro de 2024

 
 

 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LUÍS GOMES   |   Disponível em https://luisgomes.rn.gov.br/diario.php   |   Página | 33  



JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LUÍS GOMES 
Ano XIX – Edição Nº 2.281 – Segunda-feira, 30 de dezembro de 2024

 
 

 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LUÍS GOMES   |   Disponível em https://luisgomes.rn.gov.br/diario.php   |   Página | 34  



JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LUÍS GOMES 
Ano XIX – Edição Nº 2.281 – Segunda-feira, 30 de dezembro de 2024

 
 

 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LUÍS GOMES   |   Disponível em https://luisgomes.rn.gov.br/diario.php   |   Página | 35  



JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LUÍS GOMES 
Ano XIX – Edição Nº 2.281 – Segunda-feira, 30 de dezembro de 2024

 
 

 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LUÍS GOMES   |   Disponível em https://luisgomes.rn.gov.br/diario.php   |   Página | 36  



JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LUÍS GOMES 
Ano XIX – Edição Nº 2.281 – Segunda-feira, 30 de dezembro de 2024

 
 

 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LUÍS GOMES   |   Disponível em https://luisgomes.rn.gov.br/diario.php   |   Página | 37  



JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LUÍS GOMES 
Ano XIX – Edição Nº 2.281 – Segunda-feira, 30 de dezembro de 2024

 
 

 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LUÍS GOMES   |   Disponível em https://luisgomes.rn.gov.br/diario.php   |   Página | 38  



JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LUÍS GOMES 
Ano XIX – Edição Nº 2.281 – Segunda-feira, 30 de dezembro de 2024

 
 

 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LUÍS GOMES   |   Disponível em https://luisgomes.rn.gov.br/diario.php   |   Página | 39  



JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LUÍS GOMES 
Ano XIX – Edição Nº 2.281 – Segunda-feira, 30 de dezembro de 2024

 
 

 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LUÍS GOMES   |   Disponível em https://luisgomes.rn.gov.br/diario.php   |   Página | 40  



JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LUÍS GOMES 
Ano XIX – Edição Nº 2.281 – Segunda-feira, 30 de dezembro de 2024

 
 

 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LUÍS GOMES   |   Disponível em https://luisgomes.rn.gov.br/diario.php   |   Página | 41  



JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LUÍS GOMES 
Ano XIX – Edição Nº 2.281 – Segunda-feira, 30 de dezembro de 2024

 
 

 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LUÍS GOMES   |   Disponível em https://luisgomes.rn.gov.br/diario.php   |   Página | 42  



JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LUÍS GOMES 
Ano XIX – Edição Nº 2.281 – Segunda-feira, 30 de dezembro de 2024

 
 

 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LUÍS GOMES   |   Disponível em https://luisgomes.rn.gov.br/diario.php   |   Página | 43  



JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LUÍS GOMES 
Ano XIX – Edição Nº 2.281 – Segunda-feira, 30 de dezembro de 2024

 
 

 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LUÍS GOMES   |   Disponível em https://luisgomes.rn.gov.br/diario.php   |   Página | 44  



JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LUÍS GOMES 
Ano XIX – Edição Nº 2.281 – Segunda-feira, 30 de dezembro de 2024

 
 

 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LUÍS GOMES   |   Disponível em https://luisgomes.rn.gov.br/diario.php   |   Página | 45  



JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LUÍS GOMES 
Ano XIX – Edição Nº 2.281 – Segunda-feira, 30 de dezembro de 2024

 
 

 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LUÍS GOMES   |   Disponível em https://luisgomes.rn.gov.br/diario.php   |   Página | 46  



JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LUÍS GOMES 
Ano XIX – Edição Nº 2.281 – Segunda-feira, 30 de dezembro de 2024

 
 

 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LUÍS GOMES   |   Disponível em https://luisgomes.rn.gov.br/diario.php   |   Página | 47  



JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LUÍS GOMES 
Ano XIX – Edição Nº 2.281 – Segunda-feira, 30 de dezembro de 2024

 
 

 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LUÍS GOMES   |   Disponível em https://luisgomes.rn.gov.br/diario.php   |   Página | 48  



JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LUÍS GOMES 
Ano XIX – Edição Nº 2.281 – Segunda-feira, 30 de dezembro de 2024

 
 

 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LUÍS GOMES   |   Disponível em https://luisgomes.rn.gov.br/diario.php   |   Página | 49  



JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LUÍS GOMES 
Ano XIX – Edição Nº 2.281 – Segunda-feira, 30 de dezembro de 2024

 
 

 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LUÍS GOMES   |   Disponível em https://luisgomes.rn.gov.br/diario.php   |   Página | 50  



JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LUÍS GOMES 
Ano XIX – Edição Nº 2.281 – Segunda-feira, 30 de dezembro de 2024

 
 

 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LUÍS GOMES   |   Disponível em https://luisgomes.rn.gov.br/diario.php   |   Página | 51  



JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LUÍS GOMES 
Ano XIX – Edição Nº 2.281 – Segunda-feira, 30 de dezembro de 2024

 
 

 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LUÍS GOMES   |   Disponível em https://luisgomes.rn.gov.br/diario.php   |   Página | 52  



JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LUÍS GOMES 
Ano XIX – Edição Nº 2.281 – Segunda-feira, 30 de dezembro de 2024

 
 

 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LUÍS GOMES   |   Disponível em https://luisgomes.rn.gov.br/diario.php   |   Página | 53  



JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LUÍS GOMES 
Ano XIX – Edição Nº 2.281 – Segunda-feira, 30 de dezembro de 2024

 
 

 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LUÍS GOMES   |   Disponível em https://luisgomes.rn.gov.br/diario.php   |   Página | 54  



JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LUÍS GOMES 
Ano XIX – Edição Nº 2.281 – Segunda-feira, 30 de dezembro de 2024

 
 

 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LUÍS GOMES   |   Disponível em https://luisgomes.rn.gov.br/diario.php   |   Página | 55  



JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LUÍS GOMES 
Ano XIX – Edição Nº 2.281 – Segunda-feira, 30 de dezembro de 2024

 
 

 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LUÍS GOMES   |   Disponível em https://luisgomes.rn.gov.br/diario.php   |   Página | 56  



JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LUÍS GOMES 
Ano XIX – Edição Nº 2.281 – Segunda-feira, 30 de dezembro de 2024

 
 

 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LUÍS GOMES   |   Disponível em https://luisgomes.rn.gov.br/diario.php   |   Página | 57  



JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LUÍS GOMES 
Ano XIX – Edição Nº 2.281 – Segunda-feira, 30 de dezembro de 2024

 
 

 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LUÍS GOMES   |   Disponível em https://luisgomes.rn.gov.br/diario.php   |   Página | 58  



JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LUÍS GOMES 
Ano XIX – Edição Nº 2.281 – Segunda-feira, 30 de dezembro de 2024

 
 

 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LUÍS GOMES   |   Disponível em https://luisgomes.rn.gov.br/diario.php   |   Página | 59  



JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LUÍS GOMES 
Ano XIX – Edição Nº 2.281 – Segunda-feira, 30 de dezembro de 2024

 
 

 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LUÍS GOMES   |   Disponível em https://luisgomes.rn.gov.br/diario.php   |   Página | 60  



JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LUÍS GOMES 
Ano XIX – Edição Nº 2.281 – Segunda-feira, 30 de dezembro de 2024

 
 

 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LUÍS GOMES   |   Disponível em https://luisgomes.rn.gov.br/diario.php   |   Página | 61  



JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LUÍS GOMES 
Ano XIX – Edição Nº 2.281 – Segunda-feira, 30 de dezembro de 2024

 
 

 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LUÍS GOMES   |   Disponível em https://luisgomes.rn.gov.br/diario.php   |   Página | 62  



JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LUÍS GOMES 
Ano XIX – Edição Nº 2.281 – Segunda-feira, 30 de dezembro de 2024

 
 

 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LUÍS GOMES   |   Disponível em https://luisgomes.rn.gov.br/diario.php   |   Página | 63  



JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LUÍS GOMES 
Ano XIX – Edição Nº 2.281 – Segunda-feira, 30 de dezembro de 2024

 
 

 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LUÍS GOMES   |   Disponível em https://luisgomes.rn.gov.br/diario.php   |   Página | 64  



JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LUÍS GOMES 
Ano XIX – Edição Nº 2.281 – Segunda-feira, 30 de dezembro de 2024

 
 

 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LUÍS GOMES   |   Disponível em https://luisgomes.rn.gov.br/diario.php   |   Página | 65  



JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LUÍS GOMES 
Ano XIX – Edição Nº 2.281 – Segunda-feira, 30 de dezembro de 2024

 
 

 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LUÍS GOMES   |   Disponível em https://luisgomes.rn.gov.br/diario.php   |   Página | 66  



JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LUÍS GOMES 
Ano XIX – Edição Nº 2.281 – Segunda-feira, 30 de dezembro de 2024

 
 

 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LUÍS GOMES   |   Disponível em https://luisgomes.rn.gov.br/diario.php   |   Página | 67  



JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LUÍS GOMES 
Ano XIX – Edição Nº 2.281 – Segunda-feira, 30 de dezembro de 2024

 
 

 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LUÍS GOMES   |   Disponível em https://luisgomes.rn.gov.br/diario.php   |   Página | 68  



JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LUÍS GOMES 
Ano XIX – Edição Nº 2.281 – Segunda-feira, 30 de dezembro de 2024

 
 

 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LUÍS GOMES   |   Disponível em https://luisgomes.rn.gov.br/diario.php   |   Página | 69  

 
 
 
 



JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LUÍS GOMES 
Ano XIX – Edição Nº 2.281 – Segunda-feira, 30 de dezembro de 2024

 
 

 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LUÍS GOMES   |   Disponível em https://luisgomes.rn.gov.br/diario.php   |   Página | 70  

PORTARIA Nº 247/2024 – GP. 
 
Prorroga a Cessão de Servidora por Permuta ao Município de Uiraúna/PB e da outras providências. 
 
O Prefeito Municipal de Luís Gomes, estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, 
Considerando o disposto no Art. 68, incisos IX e XXIV, do Art. 69, da Lei Orgânica Municipal; 
Considerando a solicitação da Prefeita Municipal de Uiraúna/PB, que trata da cessão por permuta da nossa servidora MARIA MAGELEDILA FERREIRA 
FONSECA, psicopedagoga, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Desportos, sob Matrícula no 200765-1, portadora do RG no 4225427-SSDS 
e CPF no 259.242968-90, 
Residente e domiciliada à Rua Conego Bernardino, s/n – Centro, Uiraúna/PB, por ISLAMARQUE PINHEIRO RODRIGUES, servidor do município de 
Uiraúna, lotado na Secretaria de Educação, sob Matrícula 4614, residente e domiciliado no município de Luís Gomes/RN, sito à Rua Raimundo Libânio 
da Rocha, 60 – Centro, CEP 59940-000, portador do RG no 003.488.318-ITP e CPF no 010.159.964-18; 
Considerando as disposições da Lei Municipal no 052/99, que dispõe sobre o regime jurídico único dos servidores públicos do município de Luís Gomes; 
Considerando a manifestação expressa da Prefeita Municipal de Uiraúna/PB, Maria Sulene Dantas Sarmento; 
Considerando as disposições da Portaria de no 036/2022-GP, datada de 13 de abril de 2022, que concede a permuta da servidora acima especificada;   
Considerando os fundamentos do Poder Discricionário, etc,  
Considerando o interesse publico, etc,   
RESOLVE: 
Art. 1o  Prorrogar a cessão por permuta ao município de Uiraúna/PB, da nossa servidora  MARIA MAGELEDILA FERREIRA FONSECA, psicopedagoga, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação e Desportos, sob Matrícula no 200765-1, por ISLAMARQUE PINHEIRO RODRIGUES, servidor do município 
de Uiraúna, lotado na Secretaria de Educação, sob Matrícula 4614, solicitado pela Prefeita Municipal de Uiraúna/PB, com ônus para os Municípios 
Cedentes, de conformidade com as disposições dos §§ 2o e 3o, Art. 97, da Lei Municipal 052/99, in verbis: 
Art. 97 - O servidor poderá ser cedido para ter exercício em outro órgão ou entidades dos Poderes da União, dos Estados, ou do Distrito Federal e dos 
Municípios, nas seguintes hipóteses: 
§ 2o - A cessão far-se-á mediante Portaria publicada no mural da Prefeitura Municipal.  
§ 3o - Mediante autorização expressa do Prefeito Municipal, o servidor do Poder Executivo poderá ter exercício em outro órgão da Administração 
Municipal que não tenha quadro próprio de pessoal, para fim determinado e a prazo certo. 
§ 1o - A prorrogação cessão por permuta da servidora MARIA MAGELEDILA FERREIRA FONSECA, psicopedagoga, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação e Desportos, sob Matrícula no 200765-1, por ISLAMARQUE PINHEIRO RODRIGUES, servidor do município de Uiraúna, lotado na Secretaria 
de Educação, sob Matrícula 4614, de que trata a presente Portaria, terá seus efeitos legais até 31 de dezembro de 2028.  
§ 2o - A servidora cedida por permuta, obedecerá às disposições da Lei Orgânica Municipal e do Estatuto do Servidor Municipal de Uiraúna/PB, enquanto 
durar a presente cessão e perceberá sua remuneração de conformidade com a política vigente no Ente Cedente. 
Art. 2o Autorizar receber em cessão por permuta do município de Uiraúna/PB, ISLAMARQUE PINHEIRO RODRIGUES, servidor do município de Uiraúna, 
lotado na Secretaria de Educação, sob Matrícula 4614. 
Parágrafo Único. O servidor ora recebido por permuta, obedecerá às disposições da Lei Orgânica Municipal e do Estatuto do Servidor Municipal de Luís 
Gomes/RN, enquanto durar a presente cessão e perceberá sua remuneração de conformidade com a política vigente no Ente Cessionário. 
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com os seus efeitos legais vigendo a partir de 1ª de janeiro de 2025. 
Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Pref. Mun. de Luís Gomes/RN. 
Gabinete do Prefeito, em 23 de dezembro de 2024.  
 

Carlos Augusto de Paiva 
Prefeito Municipal 

 
PORTARIA Nº 271/2024  
 
A Prefeito Municipal de Luís Gomes, Estado do Rio Grande do Norte, usando das atribuições que lhe confere o art. 69, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal, 
CONSIDERANDO que o cargo de confiança ou em comissão, nos termos do artigo 37, inciso II, da Constituição Federal, e do artigo 84, inciso II da Lei 
Orgânica Municipal, é declarado de livre nomeação e exoneração. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - EXONERAR a partir desta data, todos os servidores ocupantes de cargos de provimento em comissão, relacionados na Resenha 001/2024 de 
31 de dezembro de 2024 (anexa). 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor em 31 de dezembro de 2024. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Dê-se Ciência,  Publique-se,  Registre-se e cumpra-se.  
Gabinete do Prefeito de Luís Gomes/RN, em 30 de dezembro de 2024. 
 

Carlos Augusto de Paiva 
Prefeito Municipal 

 
RESENHA Nº 001/2024, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2024. 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE LUÍS GOMES, Estado do Rio grande do Norte, nos termos do Art. 79, Inciso 
II, da Lei Orgânica do Município, por delegação de competência do Excelentíssimo Senhor Prefeito, em cumprimento ao disposto na Portaria Nº 271/2024, 
de 31 de dezembro de 2024, torna públicas as exonerações dos ocupantes de cargos de provimento em comissão e funções gratificadas dos servidores 
abaixo relacionados:   
 

NOME CARGO/COMISSIONADO 

AGOSTINHO BERNARDO DE ARAÚJO FILHO COORD. DE TURISMO 

OZEANO PAULINO DEE OLIVEIRA COORD. DE ULTURA E FOLCLORE 

JOSAFÁ GOMES DE OLIVEIRA ASSESSOR TÉC. DO GABINETE DO PREFEITO 

ALAN FRANK RODRIGUES PEREIRA COORD. DE CONTRATOS E CONVÊNIOS 

ALENILDA MARIA DA SILVA COORD. ADMINISTRATIVA 

AURICÉLIO DA SILVA NASCIMENTO COORD. ESPECIAL DE INFORMATICA 

CLEIEDSON ISMAEL COORD. DE ARRECADAÇÃO 
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DAMIANA LACERDA BATISTA SOARES COORD. DE ARQUIVOS E DOCUMENTOS 

DAMIANA MEIRE DA SILVA COORD. DE MERENDA ESCOLAR 

FRANCISCA NEUMA GOMES DA SILVA COORD. DE APOIO AO DEFICIENTE 

FRANCISCO SALES GUEDES COORD. DE ADM. HOSPITALAR 

FRANCISCO VIEIRA NETO COORD. DE ESPORTE 

GERALDO BERNARDO DE ARAÚJO COORD. DE LIMPEZA 

IAGO ALEXANDRE DA SILVA COORD. DE VIG. APIDIMIOLAGICA 

IVANILDO ALVES DE FONTES JUNIOR COORD. DE ABAST. E MANUTENÇÃO 

JOSÉ ERIVALDO SILVA COORD. DE COM.  E DIVULGAÇÃO 

LÚCIA DE FÁTIMA COSTA BARNABÉ COORD. DE ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA 

MARCELO MAURICIO ALCANTARA DE LIMA COORD. DE TRANSPORTE 

MARIA ZILDARLENE DA SILVA  COORD. DE ASSIST. SOCAL 

SEBASTIÃO VIEIRA MORENO FILHO COORD. DO CREAS 

THAYS DE OLIVEIRA ESMAEL COORD. DE PESSOAL 

GLAUCO ROCHA FONSECA SECETÁRIO DA JUNTA DE SERV. MILITAR 

ANA PAULA DE OLIVEIRA GOMES AGENTE DE DESENVOLVIMENTO 

ANA SONEIDE BATISTA DA SILVA DIRETORA DE DIVISÃO 

FRANCISCO JAMELLY CAETANO BISPO CHEFE DE GABINETE DO PROCURADOR 

JOSÉ ISMAILDO DANTAS DE OLIVEIRA DIRETOR DE ESCOLA 

LEVI DE OLIVEIRA COSTA ADMINISTRADOR REGIONAL 

MARIA  JULIETA DIAS GONÇALVES SECRETÁRIA ACADEMICA DO POLO 

MARIA LIDUINA DE ARAÚJO SILVA ASSESSORA TÉCNICA SOCIAL 

ANA NEILE BARBOSA CAVALCANTE CHEFE DE SERV. DE CULTURA E FOLCLORE 

ANA ROSALBA ISMAEL CHEFE DE SERV. ADMINISTRATIVO 

DJALMA DA COSTA FONTES NETO CHEFE DE SERV. DE COM. E DIVULGAÇÃO 

EDVAILSON SOARES DE OLIVEIRA CHEFE DE SERV. DE APOIO AO AGRICULTOR 

ERITANA REJANE VIEIRA DE OLIVEIRA CHEFE DE SERV. DE UNID. DE SAÚDE 

FRANCISCO EDSON PINHEIRO CHEFE DE SERV. ADMINISTRATIVO 

FRED JANNE DE OLIVEIRA CHEFE DE SERV. DE 1º GRAU 

JANAYNA INES DA SILVA TORQUATO  CHEFE DE SERV. DE VIG. EPIDIMIOLÓGICA 

JOÃO AFONSO BARBOSA ROMÃO CONTROLADOR GERAL 

JOSÉ WASHINGTON DE LIMA CHEFE DE SERV. DE ARQ.  E DOCUMNETOS 

KILZA FRENANDA MELQUIADES BEZERRA CHEFE DE SERV. DE APOIO A PESSOA IDOSA 

MANOEL HENRIQUE COSTA SOARES CHEFE DE SERV. DE MANUT. E LIMPEZA 

MARCUS DOUGLAS DA FONSECA VIEIRA CHEFE DE SERV. DE AGRICULTURA 

PEDRO HENRIQUE FERREIRA DOS SANTOS CHEFE DE SERV. DE CONTRATOS E CONVÊNIOS 

SAMUEL ROCHA AMARAL CHEFE DE SERV. DE 1º GRAU 

SANDOVAL PEREIRADE OLVEIRA CHEFE DE SERV. DE ESPORTE E LAZER 

WANDERSON LUCAS SANTANA MAIA MAESTRO DA BANDA DE MÚSICA  

YUSNEY MARCIO DOS SANTOS SOUZA CHEFE DE SERV. DE PESSOAL 

GIELSON BERNARDO DE ARAÚJO JUNIOR SECETÁRIO DE OBRAS E URBANISMO 

FELICIANO NETO DE OLIVEIRA SECETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

ANA GRACILDA DE ARAÚJO OLIVEIRA SECETÁRIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO 

ELEANE TORRES DA SILVA SECETÁRIA MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL 

MARIA DE FÁTIMA ALEXANDRE DA SILVA SECETÁRIA MUN. DE FINANÇAS 

MARIA GERUSA DA SILVA CHEFE DE GABINETE 

JULIO DE OLIVEIRA FILHO SECETÁRIO MUN. DE AGRICULTURA 

MICHAEL CARLOS DA SILVA SECETÁRIO MUN. DE SAÚDE 

LEANDRO FERNANDES DE OLIVEIRA SECETÁRIO MUN. DE CULTURA 

PAULO VICTOR DE BRITO NETO PROCURADOR GERAL 

THALES ANDRE FERNANDES PROCURADOR ADJUNTO 

 
 

Feliciano Neto de Oliveira 
Sec. de Administração 

 
DECRETO Nº 570, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024. 
 
Fixa o Coeficiente de Atualização Monetária dos Créditos Tributários, não tributários e Preços Públicos para o Exercício de 2025, Revoga Qualquer 
Disposição Anterior e dá outras providências.  
 
O Prefeito Municipal de Luís Gomes, estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, 
Considerando as disposições do Art. 1o, da Lei Municipal 394, de 27 de outubro de 2017, que alterou o Art. 193, da Lei Municipal 067/2001; 
Considerando as disposições dos incisos II, VI, XVI e XXIV, do Art. 69 e Capítulo VI, da Lei Orgânica Municipal; 
Considerando as disposições do Parágrafo Único, do Art. 261, da Lei Municipal 067/99, que instituiu o Código Tributário Municipal; 
Considerando a necessidade de atualizar monetariamente os valores relativos aos lançamentos e cobranças dos tributos municipais; 
 
DECRETA 
  
Art. 1º Ficam atualizados, a partir de 1º de janeiro de 2025, todos os créditos tributários, não tributários e preços públicos estabelecidos na legislação 
municipal, especialmente os valores constantes das Tabelas Integrantes das Tabelas I, II, III, IV, V, VI e Plantas de Valores, da Lei Municipal nº 067/2017, 
de 1o de novembro de 2001 e suas alterações, assim como da Expedição de Alvarás e Multas relativas à Vigilância Sanitária.Parágrafo Único. A 
atualização referida no caput deste artigo será realizada pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, apurado pelo IBGE, mediante 
aplicação do coeficiente de atualização com base na variação do IPCA, apurado de janeiro a dezembro de 2024 = 4,71% (quatro inteiros e setenta e um 
pontos percentuais). 
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Art. 2o O valor nominal da Unidade Fiscal de Referência do município de Luís Gomes, a UFIR, criada pelo Art. 193, da Lei Municipal no 067/2001, será 
o valor fixado pelo Governo Federal para o Exercício de 2025. 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, com seus efeitos legais e financeiros a vigorarem a partir de 1o de janeiro de 2025. 
Art. 4o   Revogam-se as disposições em contrário. 
Pref. Mun. de Luís Gomes/RN. 
Gabinete do Prefeito, em 30 de dezembro de 2024. 
 
           Carlos Augusto de Paiva  
           PREFEITO MUNICIPAL 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
PORTARIA Nº 252/2024. 
 
O Secretário Municipal de Administração de Luís Gomes, estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, 
Considerando o disposto nos Arts.77 e 79, da Lei Orgânica Municipal;  
Considerando ainda o disposto nos Arts. 5º e 6º, da Lei Municipal nº 381/2017; 
Considerando a proposição do(a) servidor(a) Antônio Miguel de Oliveira - Matrícula no 200247-7;  
Considerando as disposições dos Art’s. de 92 a 94 – Da Licença Prêmio”, que dispõe sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores do Municipais; 
Considerando o disposto no Decreto no 473 de 01 de junho de 2023, que regulamenta a concessão e o gozo de licença-prêmio por assiduidade – Art. 
92, da Lei 052/99 – dos Servidores Públicos Municipais do Poder Executivo e dá outras providências; 
Considerando que o Município reveste-se de poderes e de força para cumprir as suas finalidades, ou seja, corresponder à responsabilidade tutelar de 
que está investido, genérica e especificamente, para garantir a normal execução do Serviço Público, o bem-estar dos cidadãos e prover as ações básicas 
de Educação; 
Considerando, o que os atos discricionários são aqueles que a administração pode praticar com certa liberdade de escolha, nos termos e limites da lei, 
quanto ao seu conteúdo, seu modo de realização, sua oportunidade e sua conveniência administrativas; 
Considerando que nessas situações, a administração, dentre as possibilidades de atuação juridicamente legítimas, determinará a mais oportuna e 
conveniente, tendo em vista o interesse público e que o Poder Judiciário não pode substituir a administração nesse juízo de valor, por tratar-se de um 
juízo de mérito administrativo; 
Considerando parecer do Ilmo. Secretário Municipal de Administração,  
R E S O L V E: 
Art. 1o Conceder ao(à) servidor(a) Antônio Miguel de Oliveira - Matrícula no 200247-7, lotado na Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, sua Licença 
Prêmio, regulamentar. 
Art. 2o A Licença Prêmio concedida, corresponde ao período de aquisição de 02/03/2005 a 02/03/2010, com o período de gozo de 01/11/2024 a 
01/02/2025, devendo retornar as suas atividades funcionais em 02/02/2025. 
Art. 3o Determinar que o Setor Competente providencie os assentamentos correspondentes. 
Art. 4o O(a) servidor(a) deve aguardar em serviço a publicação da presente Portaria. 
Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo os seus efeitos ao dia 01 de novembro de 2024. 
Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Pref. Mun. de Luís Gomes/RN,  
Gabinete do Secretário, em 06 de dezembro de 2024. 
     

Feliciano Neto de Oliveira 
Secretário Municipal de Administração 

 
  
PORTARIA Nº 253/2024. 
 
O Secretário Municipal de Administração de Luís Gomes, estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, 
Considerando o disposto nos Arts.77 e 79, da Lei Orgânica Municipal;  
Considerando ainda o disposto nos Arts. 5º e 6º, da Lei Municipal nº 381/2017; 
Considerando a proposição do(a) servidor(a) Janayna Ines Silva Torquato - Matrícula no 200424-5;  
Considerando as disposições dos Art’s. de 92 a 94 – Da Licença Prêmio”, que dispõe sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores do Municipais; 
Considerando o disposto no Decreto no 473 de 01 de junho de 2023, que regulamenta a concessão e o gozo de licença-prêmio por assiduidade – Art. 
92, da Lei 052/99 – dos Servidores Públicos Municipais do Poder Executivo e dá outras providências; 
Considerando que o Município reveste-se de poderes e de força para cumprir as suas finalidades, ou seja, corresponder à responsabilidade tutelar de 
que está investido, genérica e especificamente, para garantir a normal execução do Serviço Público, o bem-estar dos cidadãos e prover as ações básicas 
de Educação; 
Considerando, o que os atos discricionários são aqueles que a administração pode praticar com certa liberdade de escolha, nos termos e limites da lei, 
quanto ao seu conteúdo, seu modo de realização, sua oportunidade e sua conveniência administrativas; 
Considerando que nessas situações, a administração, dentre as possibilidades de atuação juridicamente legítimas, determinará a mais oportuna e 
conveniente, tendo em vista o interesse público e que o Poder Judiciário não pode substituir a administração nesse juízo de valor, por tratar-se de um 
juízo de mérito administrativo; 
Considerando parecer do Ilmo. Secretário Municipal de Administração,  
R E S O L V E: 
Art. 1o Conceder ao(à) servidor(a) Janayna Ines Silva Torquato - Matrícula no 200424-5, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, sua Licença Prêmio, 
regulamentar. 
Art. 2o A Licença Prêmio concedida, corresponde ao período de aquisição de 14/03/2011 a 14/03/2016, com o período de gozo de 29/10/2024 a 
29/01/2025, devendo retornar as suas atividades funcionais em 30/01/2025. 
Art. 3o Determinar que o Setor Competente providencie os assentamentos correspondentes. 
Art. 4o O(a) servidor(a) deve aguardar em serviço a publicação da presente Portaria. 
Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 29 de outubro de 2024. 
Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Pref. Mun. de Luís Gomes/RN,  
Gabinete do Secretário, em 06 de dezembro de 2024. 
     

Feliciano Neto de Oliveira 
Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 259/2024. 
 
O Secretário Municipal de Administração de Luís Gomes, estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, 
Considerando o disposto nos Arts.77 e 79, da Lei Orgânica Municipal;  
Considerando ainda o disposto nos Arts. 5º e 6º, da Lei Municipal nº 381/2017; 
Considerando a proposição do(a) servidor(a) Gilcimara de Oliveira Nunes - Matrícula no 200320-8;  
Considerando as disposições dos Art’s. de 92 a 94 – Da Licença Prêmio”, que dispõe sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores do Municipais; 
Considerando o disposto no Decreto no 473 de 01 de junho de 2023, que regulamenta a concessão e o gozo de licença-prêmio por assiduidade – Art. 
92, da Lei 052/99 – dos Servidores Públicos Municipais do Poder Executivo e dá outras providências; 
Considerando que o Município reveste-se de poderes e de força para cumprir as suas finalidades, ou seja, corresponder à responsabilidade tutelar de 
que está investido, genérica e especificamente, para garantir a normal execução do Serviço Público, o bem-estar dos cidadãos e prover as ações básicas 
de Educação; 
Considerando, o que os atos discricionários são aqueles que a administração pode praticar com certa liberdade de escolha, nos termos e limites da lei, 
quanto ao seu conteúdo, seu modo de realização, sua oportunidade e sua conveniência administrativas; 
Considerando que nessas situações, a administração, dentre as possibilidades de atuação juridicamente legítimas, determinará a mais oportuna e 
conveniente, tendo em vista o interesse público e que o Poder Judiciário não pode substituir a administração nesse juízo de valor, por tratar-se de um 
juízo de mérito administrativo; 
Considerando parecer do Ilmo. Secretário Municipal de Administração,  
R E S O L V E: 
Art. 1o Conceder ao(à) servidor(a) Gilcimara de Oliveira Nunes - Matrícula no 200320-8, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, sua Licença Prêmio, 
regulamentar. 
Art. 2o A Licença Prêmio concedida, corresponde ao período de aquisição de 02/03/2009 a 02/03/2014, com o período de gozo de 01/01/2025 a 
01/04/2025, devendo retornar as suas atividades funcionais em 02/04/2025. 
Art. 3o Determinar que o Setor Competente providencie os assentamentos correspondentes. 
Art. 4o O(a) servidor(a) deve aguardar em serviço a publicação da presente Portaria. 
Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Pref. Mun. de Luís Gomes/RN,  
Gabinete do Secretário, em 06 de dezembro de 2024. 
     

Feliciano Neto de Oliveira 
Secretário Municipal de Administração 

 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 2021.05.17.007.001.05 
REFERENTE AO CONTRATO Nº 2021.05.17.007.001 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES/RN 
CONTRATADA:    FRANCISCO ALCIVAN DE ARAÚJO 026218374-92 
 
OBJETIVO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo: A prorrogação do prazo de vigência do Contrato de Prestação de Serviços, datado de 11 de 
junho de 2021, que passa a fazer parte integrante deste aditivo, independentemente de transcrição, cujo o objeto é a locação de veículo tipo caminhonete 
com condutor, a fim de atender demanda da secretaria municipal de obras e urbanismo, no transporte de materiais diversos necessários a execução de 
pequenos serviços em andamento na cidade e zona rural do município de Luís Gomes/RN. 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A alteração contratual de que trata o presente aditivo, encontra fundamentação legal nas disposições do art. 57, inciso II, 
da Lei nº 8.666/93, com previsão expressa nos itens 3.15, 13.16, 14.4 e19.5 do termo de referência; 1.16, 43.1, 78.9 e 84.1 do instrumento de convocação 
e nas cláusulas decima e décima quarta do contrato original. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas com a execução dos serviços de que trata o objeto do contrato, serão custeadas com recursos próprios 
e de convênios consignados na LOA, devendo correr a conta dos elementos orçamentários do exercício 2025, Lei Municipal nº 613/2024. 
 
DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais clausulas e condições contidas no contrato original que não são abrangidas por este Termo Aditivo, 
as quais permanecem em vigor. 
 
VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entrará em vigor após sua assinatura, condicionado a publicação na imprensa oficial, passando a vigorar a até o 
dia 31 de dezembro de 2025, podendo ser prorrogada de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
DATA DA ASSINATURA - 20 de dezembro de 2024. 

 
ASSINANTES:   
Carlos Augusto de Paiva – CONTRATANTE 
Francisco Alcivan de Araújo – CONTRATADA

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 2021.09.02.019.001.04 
REFERENTE AO CONTRATO Nº  2021.09.02.019.001 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES/RN 
CONTRATADA:    BRA CONSULTORIA GESTÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA 
 
OBJETIVO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo: A prorrogação do prazo de vigência do Contrato de prestação de serviços, datado de 15 de 
outubro de 2021, que passa a fazer parte integrante deste aditivo, independentemente de transcrição, cujo o objeto é a execução de serviços 
concernentes a elaboração de projetos, gerenciamento e prestação de contas dos programas educacional federais, a fim de atender demanda específica 
do município de Luís Gomes/RN. 
 

http://www.jusbrasil.com.br/topicos/11302294/artigo-57-da-lei-n-8666-de-21-de-junho-de-1993
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/11302218/inciso-ii-do-artigo-57-da-lei-n-8666-de-21-de-junho-de-1993
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FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A alteração contratual de que trata o presente aditivo, encontra fundamentação legal nas disposições do art. 57, inciso II, 
da Lei nº 8.666/93, com previsão expressa nos itens 14 e 19 do Termo de Referência, subitens 84.1, 85 e 106 do instrumento de convocação e nas 
cláusulas quinta e decima quarta do contrato original. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas com a execução dos serviços de que trata o objeto do contrato, serão custeadas com recursos próprios 
e de convênios consignados na LOA, devendo correr a conta dos elementos orçamentários do exercício 2025, Lei Municipal nº 613/2024. 
 
DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais clausulas e condições contidas no contrato original que não são abrangidas por este Termo Aditivo, 
as quais permanecem em vigor. 
 
VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entrará em vigor após sua assinatura, condicionado a publicação na imprensa oficial, passando a vigorar a até o 
dia 31 de dezembro de 2025, podendo ser prorrogada de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93. 
 

DATA DA ASSINATURA - 20 de dezembro de 2024. 
 
ASSINANTES:   
Carlos Augusto de Paiva - CONTRATANTE 

                               Isabel Cristina Pereira Dantas de Almeida – CONTRATADA

 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 2022.08.03.022.001.03 
REFERENTE AO CONTRATO Nº 2022.08.03.022.001 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES/RN 
CONTRATADA:    COOPERATIVA DE TRAB. DOS PROF. DA EDUC. DO RN “COOPEDU” 
 
OBJETIVO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo: A prorrogação do prazo de vigência do Contrato de prestação de serviços, datado de 05 de 
setembro de 2022, que passa a fazer parte integrante deste aditivo, independentemente de transcrição, cujo o objeto é a execução de serviços 
complementares de educação, a fim de atender demanda especifica da administração municipal, através da secretaria de educação de Luís Gomes/RN. 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A alteração contratual de que trata o presente aditivo, encontra fundamentação legal nas disposições do art. 57, inciso II, 
da Lei nº 8.666/93, com previsão expressa nos itens 18.4 e 26 do Termo de Referência, subitens 83.1 do instrumento de convocação e na cláusula 
decima quarta do contrato original. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas com a execução dos serviços de que trata o objeto do contrato, serão custeadas com recursos 
próprios e de convênios consignados na LOA, devendo correr a conta dos elementos orçamentários do exercício 2025, Lei Municipal nº 613/2024. 
 
DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais clausulas e condições contidas no contrato original que não são abrangidas por este Termo Aditivo, 
as quais permanecem em vigor. 
 
VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entrará em vigor após sua assinatura, condicionado a publicação na imprensa oficial, passando a vigorar a até o 
dia 31 de dezembro de 2025, podendo ser prorrogada de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93. 
 

DATA DA ASSINATURA - 20 de dezembro de 2024. 
 
ASSINANTES:   
Carlos Augusto de Paiva – CONTRATANTE 
Alexandre Soares Gomes – CONTRATA

 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 2020.04.29.008.001.05 
REFERENTE AO CONTRATO Nº 2020.04.29.008.001 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES/RN 
CONTRATADA:    SISTEMAS INTEG. APLICADOS AO SETOR PUBLICO LTDA – ME 
 
OBJETIVO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo: A prorrogação do prazo de vigência do Contrato de prestação de serviços, datado de 02 de junho 
de 2020, que passa a fazer parte integrante deste aditivo, independentemente de transcrição, cujo o objeto é a cessão de direito de uso de Sistemas 
Integrados de Planejamento (PPA, LDO e LOA), Finanças, Contabilidade Pública, Patrimônio, Compras, Licitações, Contratos, Protocolo Geral, Portal 
da Transparência, Sistema de gestão de Pessoas e Sistema de Controle de Ponto Eletrônico voltados para atender as necessidades e atividades da 
Prefeitura Municipal de Luís Gomes/RN. 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A alteração contratual de que trata o presente aditivo, encontra fundamentação legal nas disposições do art. 57, inciso II, 
da Lei nº 8.666/93, com previsão expressa nos itens 3.18, 17.4 e 22 do Termo de Referência, subitens 1.19, 43.1. 78.9 e 84.1 do instrumento de 
convocação e nas cláusulas quinta e decima quarta do contrato original. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas com a execução dos serviços de que trata o objeto do contrato, serão custeadas com recursos próprios 
e de convênios consignados na LOA, devendo correr a conta dos elementos orçamentários do exercício 2025, Lei Municipal nº 613/2024. 
 
DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais clausulas e condições contidas no contrato original que não são abrangidas por este Termo Aditivo, 
as quais permanecem em vigor. 
 
VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entrará em vigor após sua assinatura, condicionado a publicação na imprensa oficial, passando a vigorar a até o 
dia 31 de dezembro de 2025, podendo ser prorrogada de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93. 
 

DATA DA ASSINATURA - 20 de dezembro de 2024. 
 
ASSINANTES:   
Carlos Augusto de Paiva – CONTRATANTE 
Ivonzelio Leite Nunes – CONTRATA

 

http://www.jusbrasil.com.br/topicos/11302294/artigo-57-da-lei-n-8666-de-21-de-junho-de-1993
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/11302218/inciso-ii-do-artigo-57-da-lei-n-8666-de-21-de-junho-de-1993
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/11302294/artigo-57-da-lei-n-8666-de-21-de-junho-de-1993
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/11302218/inciso-ii-do-artigo-57-da-lei-n-8666-de-21-de-junho-de-1993
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/11302294/artigo-57-da-lei-n-8666-de-21-de-junho-de-1993
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/11302218/inciso-ii-do-artigo-57-da-lei-n-8666-de-21-de-junho-de-1993
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 2021.05.14.006.002.03 
REFERENTE AO CONTRATO Nº 2021.05.14.006.001 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES/RN 
CONTRATADA:    JOSÉ ELENILSON DA SILVA 260.784.038-42 
 
OBJETIVO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo: A prorrogação do prazo de vigência do Contrato de prestação de serviços, datado de 12 de abril 
de 2022, que passa a fazer parte integrante deste aditivo, independentemente de transcrição, cujo o objeto é a locação de veículos automotor dos tipos 
leve ou pick-up e van, a fim de atender demanda das secretarias municipais e órgãos que integram a estrutura administrativa do município de Luís 
Gomes/RN. 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A alteração contratual de que trata o presente aditivo, encontra fundamentação legal nas disposições do art. 57, inciso II, 
da Lei nº 8.666/93, com previsão expressa nos itens 3.17, 14.4 e 19 do Termo de Referência, subitens 1.18, 43.1, 78.9 e 84.1 do instrumento de 
convocação e nas cláusulas quinta e decima quarta do contrato original. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas com a execução dos serviços de que trata o objeto do contrato, serão custeadas com recursos próprios 
e de convênios consignados na LOA, devendo correr a conta dos elementos orçamentários do exercício 2025, Lei Municipal nº 613/2024. 
 
DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais clausulas e condições contidas no contrato original que não são abrangidas por este Termo Aditivo, 
as quais permanecem em vigor. 
 
VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entrará em vigor após sua assinatura, condicionado a publicação na imprensa oficial, passando a vigorar a até o 
dia 31 de dezembro de 2025, podendo ser prorrogada de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93. 
 

DATA DA ASSINATURA - 20 de dezembro de 2024. 
 

ASSINANTES:   
Carlos Augusto de Paiva – CONTRATANTE 

                                       José Elenilson da Silva – CONTRATA

 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 2021.01.20.005.001.04 
REFERENTE AO CONTRATO Nº 2021.01.20.005.001 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES/RN 
CONTRATADA:    JOSÉ BENEDITO DA COSTA 538.396.924-15 
  
OBJETIVO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo: A prorrogação do prazo de vigência do Contrato de Prestação de Serviços, datado de 01 de 
fevereiro de 2021, que passa a fazer parte integrante deste aditivo, independentemente de transcrição, cujo o objeto é a execução dos serviços de 
consultoria e assessoria especializada, nas áreas técnico-contábil, financeira e orçamentária, por meios de sistemas informatizados, na área de 
contabilidade pública integrada com folha de pagamento, com geração de relatórios, para atender as necessidades da Administração Municipal de Luís 
Gomes/RN. 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A alteração contratual de que trata o presente aditivo, encontra fundamentação legal nas disposições do art. 57, inciso II, 
da Lei nº 8.666/93, com previsão expressa nos itens 12 do Projeto Básico, 4.2 da Pesquisa Mercadológica e nas cláusulas quinta e décima do contrato 
original. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas com a execução dos serviços de que trata o objeto do contrato, serão custeadas com recursos próprios 
e de convênios consignados na LOA, devendo correr a conta dos elementos orçamentários do exercício 2025, Lei Municipal nº 613/2024. 
 
DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais clausulas e condições contidas no contrato original que não são abrangidas por este Termo Aditivo, 
as quais permanecem em vigor. 
 
VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entrará em vigor após sua assinatura, condicionado a publicação na imprensa oficial, passando a vigorar a até o 
dia 31 de dezembro de 2025, podendo ser prorrogada de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93. 
 

DATA DA ASSINATURA - 20 de dezembro de 2024. 
 

ASSINANTES:   
Carlos Augusto de Paiva – CONTRATA 
José Benedito da Costa – CONTRATADA

 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 2021.01.06.004.001.04 
REFERENTE AO CONTRATO Nº 2021.01.06.004.001 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES/RN 
CONTRATADA:    EMANUEL DANTAS – SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
  
OBJETIVO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo: A prorrogação do prazo de vigência do Contrato de Prestação de Serviços, datado de 06 de 
janeiro de 2021, que passa a fazer parte integrante deste aditivo, independentemente de transcrição, cujo o objeto é a execução de serviços jurídicos 
consistentes na Advocacia consultiva, preventiva e administrativa dos interesses do município de Luís Gomes/RN, com vistas a prática de todos os atos 
administrativo necessários à defesa dos interesses do contratante junto ao Tribunal de Contas da União – TCU e ao Tribunal de Contas do Estado do 
Rio Grande do Norte – TCE/RN, além da consultoria prestada sempre que necessário for esclarecer questões atinentes aos processos em trâmite 
naquelas cortes de contas federal e estadual, a fim de atender demanda específica da administração municipal de Luís Gomes/RN. 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A alteração contratual de que trata o presente aditivo, encontra fundamentação legal nas disposições do art. 57, inciso II, 
da Lei nº 8.666/93, com previsão expressa nos itens 11 do Projeto Básico, 4.2 da Pesquisa Mercadológica e nas cláusulas quinta e décima do contrato 
original. 
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DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas com a execução dos serviços de que trata o objeto do contrato, serão custeadas com recursos próprios 
e de convênios consignados na LOA, devendo correr a conta dos elementos orçamentários do exercício 2025, Lei Municipal nº 613/2024. 
 
DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais clausulas e condições contidas no contrato original que não são abrangidas por este Termo Aditivo, 
as quais permanecem em vigor. 
 
VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entrará em vigor após sua assinatura, condicionado a publicação na imprensa oficial, passando a vigorar a até o 
dia 31 de dezembro de 2025, podendo ser prorrogada de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93. 
 

DATA DA ASSINATURA - 20 de dezembro de 2024. 
 

ASSINANTES:   
Carlos Augusto de Paiva – CONTRATA 
Emanuel Dantas – CONTRATADA

 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 2021.01.05.003.001.04 
REFERENTE AO CONTRATO Nº 2021.01.05.003.001 

 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES/RN 
CONTRATADA:    MÁRIO VENÂNCIO DANTAS 155.951.374-87 
  
OBJETIVO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo: A prorrogação do prazo de vigência do Contrato de Prestação de Serviços, datado de 06 de 
janeiro de 2021, que passa a fazer parte integrante deste aditivo, independentemente de transcrição, cujo o objeto é a execução de serviços Técnicos 
Especializados de Assessoria e Consultoria em Administração Pública em Geral no âmbito do Poder Executivo Municipal de Luís Gomes/RN. 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A alteração contratual de que trata o presente aditivo, encontra fundamentação legal nas disposições do art. 57, inciso II, 
da Lei nº 8.666/93, com previsão expressa nos itens 12 do Projeto Básico, 4.2 da Pesquisa Mercadológica e nas cláusulas quinta e décima do contrato 
original. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas com a execução dos serviços de que trata o objeto do contrato, serão custeadas com recursos próprios 
e de convênios consignados na LOA, devendo correr a conta dos elementos orçamentários do exercício 2025, Lei Municipal nº 613/2024. 
 
DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais clausulas e condições contidas no contrato original que não são abrangidas por este Termo Aditivo, 
as quais permanecem em vigor. 
 
VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entrará em vigor após sua assinatura, condicionado a publicação na imprensa oficial, passando a vigorar a até o 
dia 31 de dezembro de 2025, podendo ser prorrogada de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93. 
 

DATA DA ASSINATURA – 20 de dezembro de 2024. 
 

ASSINANTES:   
Carlos Augusto de Paiva – CONTRATANTE 

                                      Mário Venâncio Dantas – CONTRATADA

 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 2022.03.23.003.001.03 
REFERENTE AO CONTRATO Nº 2022.03.23.003.001 

 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES/RN 
CONTRATADA:    ALDAIR LEITE DA SILVA FILHO - ME 
  
OBJETIVO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo: A prorrogação do prazo de vigência do Contrato de Prestação de Serviços, datado de 01 de abril 
de 2022, que passa a fazer parte integrante deste aditivo, independentemente de transcrição, cujo o objeto é a execução dos serviços de assessoria e 
consultoria especializada, consubstanciada no apoio técnico, administrativo, contábil, financeiro, orçamentário e congêneres, a fim de atender demanda 
específica da administração municipal de Luís Gomes/RN. 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A alteração contratual de que trata o presente aditivo, encontra fundamentação legal nas disposições do art. 57, inciso II, 
da Lei nº 8.666/93, com previsão expressa nos itens 12 do Projeto Básico, 4.2 da Pesquisa Mercadológica e nas cláusulas quinta e décima do contrato 
original. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas com a execução dos serviços de que trata o objeto do contrato, serão custeadas com recursos próprios 
e de convênios consignados na LOA, devendo correr a conta dos elementos orçamentários do exercício 2025, Lei Municipal nº 613/2024 
 
DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais clausulas e condições contidas no contrato original que não são abrangidas por este Termo Aditivo, 
as quais permanecem em vigor. 
 
VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entrará em vigor após sua assinatura, condicionado a publicação na imprensa oficial, passando a vigorar a até o 
dia 31 de dezembro de 2025, podendo ser prorrogada de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93. 
 

DATA DA ASSINATURA – 20 de dezembro de 2024. 
 

ASSINANTES:   
Carlos Augusto de Paiva – CONTRATANTE 

                                      Aldair Leite Da Silva Filho – CONTRATADA

 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 2021.12.10.026.001.03 
REFERENTE AO CONTRATO Nº 2021.12.10.026.001 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES/RN 
CONTRATADA:    JOSÉ MARIA FILHO ASSESSORIA ME 
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OBJETIVO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo: A prorrogação do prazo de vigência do Contrato de Prestação de Serviços, datado de 05 de 
janeiro de 2022, que passa a fazer parte integrante deste aditivo, independentemente de transcrição, cujo o objeto é a execução dos serviços de 
consultoria e assessoria especializada na elaboração de formulários para prestação de contas de programas e convênios celebrados entre a contratante 
e os governos federal e estadual, além de oferecer orientação acerca da correta aplicação dos recursos públicos provenientes das respectivas pastas 
de governo, a fim de atender demanda específica da gestão municipal de Luís Gomes/RN. 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A alteração contratual de que trata o presente aditivo, encontra fundamentação legal nas disposições do art. 57, inciso II, 
da Lei nº 8.666/93, com previsão expressa nos itens 17.3 e 23 do termo de referência; 84.1 do instrumento de convocação e nas cláusulas quinta e 
décima quarta do contrato original. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas com a execução dos serviços de que trata o objeto do contrato, serão custeadas com recursos próprios 
e de convênios consignados na LOA, devendo correr a conta dos elementos orçamentários do exercício 2025, Lei Municipal nº 613/2024. 
 
DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais clausulas e condições contidas no contrato original que não são abrangidas por este Termo Aditivo, 
as quais permanecem em vigor. 
 
VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entrará em vigor após sua assinatura, condicionado a publicação na imprensa oficial, passando a vigorar a até o 
dia 31 de dezembro de 2025, podendo ser prorrogada de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93. 
 

DATA DA ASSINATURA - 20 de dezembro de 2024. 
 
ASSINANTES:   
Carlos Augusto de Paiva - CONTRATANTE 

                               José Maria Filho – CONTRATADA

 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 2022.01.20.001.001.03 
REFERENTE AO CONTRATO Nº 2022.01.20.001.001 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES/RN 
CONTRATADA:     FRANCISCO AURIAN RIBEIRO - EPP 
 
OBJETIVO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo: A prorrogação do prazo de vigência do Contrato de Prestação de Serviços, datado de 10 de 
fevereiro de 2022, que passa a fazer parte integrante deste aditivo, independentemente de transcrição, cujo o objeto é a execução dos serviços 
continuados de locação de veículo automotor do tipo SUV, porte médio executivo, a fim de atender demanda específica do Gabinete do Prefeito do 
município de Luís Gomes/RN. 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A alteração contratual de que trata o presente aditivo, encontra fundamentação legal nas disposições do art. 57, inciso II, 
da Lei nº 8.666/93, com previsão expressa nos itens 19.3 e 27 do termo de referência; 6.2 da Pesquisa Mercadológica; 84.1 e 106.2  do instrumento de 
convocação e nas cláusulas quarta, quinta e décima sexta do contrato original. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas com a execução dos serviços de que trata o objeto do contrato, serão custeadas com recursos próprios 
e de convênios consignados na LOA, devendo correr a conta dos elementos orçamentários do exercício 2025, Lei Municipal nº 613/2024. 
 
DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais clausulas e condições contidas no contrato original que não são abrangidas por este Termo Aditivo, 
as quais permanecem em vigor. 
 
VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entrará em vigor após sua assinatura, condicionado a publicação na imprensa oficial, passando a vigorar a até o 
dia 31 de dezembro de 2025, podendo ser prorrogada de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93. 
 

DATA DA ASSINATURA - 20 de dezembro de 2024. 
 
ASSINANTES:   
Carlos Augusto de Paiva - CONTRATANTE 

                                Francisco Aurian Ribeiro – CONTRATADA

 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 2022.04.07.009.001.03 
REFERENTE AO CONTRATO Nº 2022.04.07.009.001 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES/RN 
CONTRATADA:    COOPERATIVA DE PROF. E SERVICOS DE ASSIST. SOCIAL - COOPSUAS 
 
OBJETIVO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo: A prorrogação do prazo de vigência do contrato de execução de serviços, datado de 29 de junho 
de 2022, que passa a fazer parte integrante deste aditivo, independentemente de transcrição, cujo o objeto é a execução continuada de serviços 
complementares de assistência social, a fim de atender demanda específica da Secretaria Municipal de Assistência Social de Luís Gomes/RN. 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A alteração contratual de que trata o presente aditivo, encontra fundamentação legal nas disposições do art. 57, inciso II, 
da Lei nº 8.666/93, com previsão expressa nos itens 18.4 e 26 do Termo de Referência, 7 da Pesquisa Mercadológica, subitens 83.1 e 84 do instrumento 
de convocação e nas cláusulas quinta e decima quarta do contrato original. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas com a execução dos serviços de que trata o objeto do contrato, serão custeadas com recursos próprios 
e de convênios consignados na LOA, devendo correr a conta dos elementos orçamentários do exercício 2025, Lei Municipal nº 613/2024. 
 
DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais clausulas e condições contidas no contrato original que não são abrangidas por este Termo Aditivo, 
as quais permanecem em vigor. 
 
VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entrará em vigor após sua assinatura, condicionado a publicação na imprensa oficial, passando a vigorar a até o 
dia 31 de dezembro de 2025, podendo ser prorrogada de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93. 
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DATA DA ASSINATURA - 20 de dezembro de 2024. 
 

ASSINANTES:   
Carlos Augusto de Paiva – CONTRATANTE 

                               Valéria Lopes de Medeiros Santos – CONTRATA

 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 2022.11.11.027.001.03 
REFERENTE AO CONTRATO Nº 2022.11.11.027.001 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES/RN 
CONTRATADA:    RÁDIO CACRÉ FM LTDA ME “MAIS FM 100.1” 
 
OBJETIVO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo: A prorrogação do prazo de vigência do contrato de execução de serviços, datado de 06 de 
dezembro de 2022, que passa a fazer parte integrante deste aditivo, independentemente de transcrição, cujo o objeto é a execução de serviços 
radiofônicos de abrangência regional para veiculação em ondas médias ou frequência modulada de spots de matérias de cunho informativo e publicitárias, 
notas e programas institucionais, a fim de atender demanda das secretarias e órgãos que integram a estrutura administrativa do município de Luís 
Gomes/RN. 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A alteração contratual de que trata o presente aditivo, encontra fundamentação legal nas disposições do art. 57, inciso II, 
da Lei nº 8.666/93, com previsão expressa nos itens 19.3 e 27 do Termo de Referência, 5.2 da Pesquisa Mercadológica, subitens 84.1, 85 e 106.2 do 
instrumento de convocação e nas cláusulas quarta, quinta e decima sexta do contrato original. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas com a execução dos serviços de que trata o objeto do contrato, serão custeadas com recursos próprios 
e de convênios consignados na LOA, devendo correr a conta dos elementos orçamentários do exercício 2025, Lei Municipal nº 613/2024. 
 
DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais clausulas e condições contidas no contrato original que não são abrangidas por este Termo Aditivo, 
as quais permanecem em vigor. 
 
VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entrará em vigor após sua assinatura, condicionado a publicação na imprensa oficial, passando a vigorar a até o 
dia 31 de dezembro de 2025, podendo ser prorrogada de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93. 
 

DATA DA ASSINATURA - 20 de dezembro de 2024. 
 

ASSINANTES:   
Carlos Augusto de Paiva – CONTRATANTE 

                                José Augusto Duarte – CONTRATA

 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 2023.01.05.001.001.02 
REFERENTE AO CONTRATO Nº 2023.01.05.001.001 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES/RN 
CONTRATADA:    GDAE - ASSESSORIA, EMPREEND. E SERVICOS INTEG. LTDA ME 
 
OBJETIVO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo: A prorrogação do prazo de vigência do contrato de execução de serviços, datado de 10 de janeiro 
de 2023, que passa a fazer parte integrante deste aditivo, independentemente de transcrição, cujo o objeto é a execução de serviços combinados de 
assessoria e consultoria técnica, apoio administrativo e suporte técnico no treinamento de pessoal, planejamento, instrução de processos e recursos 
administrativos, avaliações em geral, preparação de editais e de outros documentos necessários a formalização de procedimentos licitatórios nas suas 
diversas modalidades, com vista a correta aplicabilidade das Leis 8.666/93, 10.520/2002, 14.133/2021, Decretos regulamentares e demais legislação, 
além de outras orientações pertinentes, a fim de atender demanda específica do município de Luís Gomes/RN. 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A alteração contratual de que trata o presente aditivo, encontra fundamentação legal nas disposições do art. 57, inciso II, 
da Lei nº 8.666/93, com previsão expressa nos itens 12 do Projeto Básico, 4.2 da Pesquisa Mercadológica e nas cláusulas quinta e décima do contrato 
original. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas com a execução dos serviços de que trata o objeto do contrato, serão custeadas com recursos próprios 
e de convênios consignados na LOA, devendo correr a conta dos elementos orçamentários do exercício 2025, Lei Municipal nº 613/2024. 
 
DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais clausulas e condições contidas no contrato original que não são abrangidas por este Termo Aditivo, 
as quais permanecem em vigor. 
 
VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entrará em vigor após sua assinatura, condicionado a publicação na imprensa oficial, passando a vigorar a até o 
dia 31 de dezembro de 2025, podendo ser prorrogada de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93. 
 

DATA DA ASSINATURA - 20 de dezembro de 2024. 
 

ASSINANTES:   
Carlos Augusto de Paiva – CONTRATANTE 

                                Lindonjonhson da Silveira Batista – CONTRATA

 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 2023.01.04.001.001.02 
REFERENTE AO CONTRATO Nº 2023.01.04.001.001 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES/RN 
CONTRATADA:    GDAE - ASSESSORIA, EMPREEND. E SERVICOS INTEG. LTDA ME 
 
OBJETIVO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo: A prorrogação do prazo de vigência do contrato de execução de serviços, datado de 10 de janeiro 
de 2023, que passa a fazer parte integrante deste aditivo, independentemente de transcrição, cujo o objeto é a execução de serviços técnicos de 
engenharia civil, na fiscalização e acompanhamento das obras de reforma e ampliação do Colégio Municipal Pe. Osvaldo e Conclusão da Unidade Básica 
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de Saúde do Sol Nascente, envolvendo a inspeção e controle técnico de todos os serviços constantes do projeto básico, especif icações e obrigações 
contratuais pactuadas, a fim de atender demanda específica do município de Luís Gomes/RN. 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A alteração contratual de que trata o presente aditivo, encontra fundamentação legal nas disposições do art. 57, inciso II, 
da Lei nº 8.666/93, com previsão expressa nos itens 12 do Projeto Básico, 4.2 da Pesquisa Mercadológica e nas cláusulas quinta e décima do contrato 
original. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas com a execução dos serviços de que trata o objeto do contrato, serão custeadas com recursos próprios 
e de convênios consignados na LOA, devendo correr a conta dos elementos orçamentários do exercício 2025, Lei Municipal nº 613/2024. 
 
DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais clausulas e condições contidas no contrato original que não são abrangidas por este Termo Aditivo, 
as quais permanecem em vigor. 
 
VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entrará em vigor após sua assinatura, condicionado a publicação na imprensa oficial, passando a vigorar a até o 
dia 31 de dezembro de 2025, podendo ser prorrogada de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93. 
 

DATA DA ASSINATURA - 20 de dezembro de 2024. 
 

ASSINANTES:   
Carlos Augusto de Paiva – CONTRATANTE 

                                Daniel Robert Costa Batista – CONTRATA

 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 2024.01.05.0001.001.01 
REFERENTE AO CONTRATO Nº 2024.01.05.0001.001 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES/RN 
CONTRATADA:    M A FERREIRA DA SILVA - ME 
 
OBJETIVO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo: A prorrogação do prazo de vigência do contrato de execução de serviços, datado de 10 de janeiro 
de 2024, que passa a fazer parte integrante deste aditivo, independentemente de transcrição, cujo o objeto é a execução dos serviços de consultoria e 
assessoria especializada, em licitações e contratos nas modalidade de tomadas de preços, convites, concorrência, inexigibilidade e dispensa de licitação, 
para o desempenho regular de atividades materiais, acessórias e complementares na preparação de documentos e processos de despesas, com vistas 
ao cumprimento das regras estabelecidas nas cartilhas e orientações provenientes das entidades de controle conhecidas, a fim de atender demanda das 
secretarias e órgãos que integram a estrutura administrativa do município de Luís Gomes/RN. 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A alteração contratual de que trata o presente aditivo, encontra fundamentação legal nas disposições do art. Art. 105 e Art. 
124, da Lei Federal nº 14.133/2021, na cláusula décima do contrato original. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas com a execução dos serviços de que trata o objeto do contrato, serão custeadas com recursos próprios 
e de convênios consignados na LOA, devendo correr a conta dos elementos orçamentários do exercício 2025, Lei Municipal nº 613/2024. 
 
DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais clausulas e condições contidas no contrato original que não são abrangidas por este Termo Aditivo, 
as quais permanecem em vigor. 
 
VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entrará em vigor após sua assinatura, condicionado a publicação na imprensa oficial, passando a vigorar a até o 
dia 31 de dezembro de 2025, podendo ser prorrogada de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 14.133/21. 

DATA DA ASSINATURA - 20 de dezembro de 2024. 
 

ASSINANTES:   
Carlos Augusto de Paiva – CONTRATANTE 

                               M A FERREIRA DA SILVA - ME – CONTRATA

 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 2024.01.06.0001.001.01 

REFERENTE AO CONTRATO Nº 2024.01.06.0001.001 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES/RN 
CONTRATADA:    MARIA FERNANDES DE CARLOS OLIVEIRA 03943518434 
 
OBJETIVO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo: A prorrogação do prazo de vigência do contrato de execução de serviços, datado de 12 de janeiro 
de 2024, que passa a fazer parte integrante deste aditivo, independentemente de transcrição, cujo o objeto é a execução dos serviços técnicos 
especializados de Consultoria Técnica e Elaboração de Projetos Culturais, articulação do Selo Unicef, promover o gerenciamento e a institucionalização 
da cultura local, apoio de projetos com foco na orientação ao desenvolvimento da política municipal e cultural com realização de cursos, oficinas e 
palestras nas áreas de gestão cultural, artes e comunicação, a fim de atender demanda da Secretaria Municipal de Cultura deste município de Luís 
Gomes/RN. 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A alteração contratual de que trata o presente aditivo, encontra fundamentação legal nas disposições do art. Art. 105 e Art. 
124, da Lei Federal nº 14.133/2021, na cláusula décima do contrato original. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas com a execução dos serviços de que trata o objeto do contrato, serão custeadas com recursos próprios 
e de convênios consignados na LOA, devendo correr a conta dos elementos orçamentários do exercício 2025, Lei Municipal nº 613/2024. 
 
DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais clausulas e condições contidas no contrato original que não são abrangidas por este Termo Aditivo, 
as quais permanecem em vigor. 
 
VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entrará em vigor após sua assinatura, condicionado a publicação na imprensa oficial, passando a vigorar a até o 
dia 31 de dezembro de 2025, podendo ser prorrogada de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 14.133/21. 
 

DATA DA ASSINATURA - 20 de dezembro de 2024. 
 

http://www.jusbrasil.com.br/topicos/11302294/artigo-57-da-lei-n-8666-de-21-de-junho-de-1993
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/11302218/inciso-ii-do-artigo-57-da-lei-n-8666-de-21-de-junho-de-1993
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ASSINANTES:   
Carlos Augusto de Paiva – CONTRATANTE 

                               MARIA FERNANDES DE CARLOS OLIVEIRA 03943518434 – CONTRATA

 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 2024.01.08.0001.001.01 
REFERENTE AO CONTRATO Nº 2024.01.08.0001.001 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES/RN 
CONTRATADA:    MARIA NEUMAN DE AZEVEDO - ME 
 
OBJETIVO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo: A prorrogação do prazo de vigência do contrato de execução de serviços, datado de 16 de janeiro 
de 2024, que passa a fazer parte integrante deste aditivo, independentemente de transcrição, cujo o objeto é a execução dos serviços técnicos-
profissionais para o desenvolvimento de Assessoria e Consultoria, junto a Secretaria Municipal de Saúde deste município de Luís Gomes/RN. 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A alteração contratual de que trata o presente aditivo, encontra fundamentação legal nas disposições do art. Art. 105 e Art. 
124, da Lei Federal nº 14.133/2021, na cláusula décima do contrato original. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas com a execução dos serviços de que trata o objeto do contrato, serão custeadas com recursos próprios 
e de convênios consignados na LOA, devendo correr a conta dos elementos orçamentários do exercício 2025, Lei Municipal nº 613/2024. 
 
DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais clausulas e condições contidas no contrato original que não são abrangidas por este Termo Aditivo, 
as quais permanecem em vigor. 
 
VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entrará em vigor após sua assinatura, condicionado a publicação na imprensa oficial, passando a vigorar a até o 
dia 31 de dezembro de 2025, podendo ser prorrogada de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 14.133/21. 
 

DATA DA ASSINATURA - 20 de dezembro de 2024. 
ASSINANTES:   
Carlos Augusto de Paiva – CONTRATANTE 

                               MARIA NEUMAN DE AZEVEDO - ME – CONTRATA

 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 2024.01.08.0002.001.01 
REFERENTE AO CONTRATO Nº 2024.01.08.0002.001 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES/RN 
CONTRATADA:    J C DOS SANTOS CONSTRUÇÃO - ME 
 
OBJETIVO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo: A prorrogação do prazo de vigência do contrato de execução de serviços, datado de 16 de janeiro 
de 2024, que passa a fazer parte integrante deste aditivo, independentemente de transcrição, cujo o objeto é a execução dos serviços técnicos 
especializados de consultoria e assessoria especializada na área de engenharia civil, tecno-operacional na elaboração de projetos, emissão de 
pareceres, relatórios, acompanhamento e fiscalização de obras e reformas em andamento no município de Luís Gomes/RN. 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A alteração contratual de que trata o presente aditivo, encontra fundamentação legal nas disposições do art. Art. 105 e Art. 
124, da Lei Federal nº 14.133/2021, na cláusula décima do contrato original. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas com a execução dos serviços de que trata o objeto do contrato, serão custeadas com recursos próprios 
e de convênios consignados na LOA, devendo correr a conta dos elementos orçamentários do exercício 2025, Lei Municipal nº 613/2024. 
 
DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais clausulas e condições contidas no contrato original que não são abrangidas por este Termo Aditivo, 
as quais permanecem em vigor. 
 
VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entrará em vigor após sua assinatura, condicionado a publicação na imprensa oficial, passando a vigorar a até o 
dia 31 de dezembro de 2025, podendo ser prorrogada de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 14.133/21. 
 

DATA DA ASSINATURA - 20 de dezembro de 2024. 
ASSINANTES:   
Carlos Augusto de Paiva – CONTRATANTE 

                               J C DOS SANTOS CONSTRUÇÃO - ME – CONTRATADA 
 

PODER LEGISLATIVO 

 
GABINETE DO PRESIDENTE 

 
PORTARIA 039/2024-GP 
 
O presidente da câmara municipal de luís gomes/RN, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, de acordo com Lei Orgânica 
Municipal e com o que preceitua o Regimento Interno desta Casa Legislativa. 
 
RESOLVE:  
Art.1º - Exonerar, a partir desta data, o Sr. Ranykelison Matias Borges, Matricula nº110076-9, portador da Cédula de Identidade Nº002.796.091 SSP/RN 
e do CPF Nº 095.072.814-44, ocupando o cargo de Secretário Administrativo da Câmara Municipal. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. E na integra, a portaria nº 039/2024-GP 
Publique-se e Registre-se. 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Luís Gomes/RN, em 30 de dezembro de 2024. 
 

Francisco de Assis Araújo Silva 
Presidente do Legislativo
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PORTARIA 040/2024-GP 
 
O presidente da câmara municipal de luís gomes/RN, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, de acordo com Lei Orgânica 
Municipal e com o que preceitua o Regimento Interno desta Casa Legislativa. 
 
RESOLVE:  
Art.1º - Exonerar, a partir desta data, o Sr. Vinicius Fernandes da Silveira, Matricula nº 110078-5, portador da Cédula de Identidade Nº2670262 ITEP/RN 
e do CPF Nº 083.617.504-28, ocupando o cargo de Procurador Jurídico da Câmara Municipal. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. E na integra, a portaria nº 040/2024-GP 
Publique-se e Registre-se. 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Luís Gomes/RN, em 30 de dezembro de 2024. 
 

Francisco de Assis Araújo Silva 
Presidente do Legislativo

 
PORTARIA 041/2024-GP 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Luís Gomes/RN, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, de acordo com Lei Orgânica 
Municipal e com o que preceitua o Regimento Interno desta Casa Legislativa. 
 
RESOLVE:  
Art.1º - Exonerar, a partir desta data, a Sra. Luiza Marilac Fernandes Costa, Matricula nº110073-4, portadora da Cédula de Identidade nº003.002.646 
SSP/RN e do CPF Nº 095.634.284-12, ocupando o cargo de Controladora Geral Interna da Câmara Municipal. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. E na integra, a portaria nº 041/2024-GP 
Publique-se e Registre-se. 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Luís Gomes/RN, em 30 de dezembro de 2024. 
 

Francisco de Assis Araújo Silva 
Presidente do Legislativo

 
PORTARIA 042/2024-GP 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Luís Gomes/RN, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, de acordo com Lei Orgânica 
Municipal e com o que preceitua o Regimento Interno desta Casa Legislativa. 
 
RESOLVE:  
Art.1º - Exonerar, a partir desta data, o Sr. Carlos Henrique Pereira da Silva, Matricula nº110051-3, portador da Cédula de Identidade Nº003.126.752 
SSP/RN e do CPF Nº 101.695.074-83, ocupando o cargo de Assessor Administrativo da Câmara Municipal. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. E na integra, a portaria nº 042/2024-GP 
Publique-se e Registre-se. 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Luís Gomes/RN, em 30 de dezembro de 2024. 
 

Francisco de Assis Araújo Silva 
Presidente do Legislativo

 
PORTARIA 043/2024-GP 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Luís Gomes/RN, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, de acordo com Lei Orgânica 
Municipal e com o que preceitua o Regimento Interno desta Casa Legislativa. 
 
RESOLVE:  
Art.1º - Exonerar, a partir desta data, o Sr. Igor Yuri Fernandes Araújo, matricula nº 110053-0, portador da Cédula de Identidade Nº003.361.272 SSP/RN 
e do CPF Nº 106.832.824-09, ocupando o cargo de Chefe de Gabinete da Câmara Municipal. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. E na integra, a portaria nº 043/2024-GP 
Publique-se e Registre-se. 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Luís Gomes/RN, em 30 de dezembro de 2024. 
 

Francisco de Assis Araújo Silva 
Presidente do Legislativo

 
PORTARIA 044/2024-GP 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Luís Gomes/RN, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, de acordo com Lei Orgânica 
Municipal e com o que preceitua o Regimento Interno desta Casa Legislativa. 
 
RESOLVE:  
Art.1º - Exonerar, a partir desta data, a Sra., Maria do Carmo de Oliveira Bernardo, matricula nº110074-2, portadora da Cédula de Identidade 
Nº003.126.668 SSP/RN e do CPF Nº 099.126.294-85, ocupando o cargo de Tesoureira da Câmara Municipal. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. E na integra, a portaria nº 044/2024-GP 
Publique-se e Registre-se. 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Luís Gomes/RN, em 30 de dezembro de 2024. 
 

Francisco de Assis Araújo Silva 
Presidente do Legislativo 
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PORTARIA 045/2024-GP 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Luís Gomes/RN, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, de acordo com Lei Orgânica 
Municipal e com o que preceitua o Regimento Interno desta Casa Legislativa. 
 
RESOLVE:  
Art.1º - Exonerar, a partir desta data, a Sra. Natalia Vitória Ferreira, matricula nº110069-6, portadora da Cédula de Identidade Nº003.636.413 SSP/RN e 
do CPF Nº 124.399.744-39, ocupando o cargo de Técnica de Controle Interno da Câmara Municipal. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. E na integra, a portaria nº 045/2024-GP 
Publique-se e Registre-se. 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Luís Gomes/RN, em 30 de dezembro de 2024. 
 

Francisco de Assis Araújo Silva 
Presidente do Legislativo 

 

PUBLICAÇÕES A PEDIDO 

 
Sem matéria para esta edição. 

 

EXPEDIENTE 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES/RN 

Endereço: Rua Cel. Antônio Fernandes Sobrinho, Nº 300 
Centro- Luís Gomes/RN – CEP 59.940-000 

 
Prefeito Municipal: Carlos Augusto de Paiva 
Secretário Mun. de Administração: Feliciano Neto de Oliveira 
 

 
Imprensa Oficial do Município de Luís Gomes/RN 
E-mail: doluisgomes@gmail.com 

 


